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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 100/2022 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa especializada em 
serviços de torno e solda, visando atender as necessidades de manutenção dos 
veículos e máquinas pertencentes ao município de laranjeiras do sul-pr. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 23/09/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 30 de agosto de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
             MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

                 Estado do Paraná                   
                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       
ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 014/2022 

EXTRATO 
 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PEQUENOS AGRICULTORES SANTO ANTONIO DE 
COLONIA UNIÃO, CNPJ nº 04.004.899/0001-71,  representante Sr. VALDOMIRO ALVES DE 
ALMEIDA, CPF nº 234.905.119-72. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto 
Municipal nº. 047/2017 e a Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações 
e Cria o Programa Dinheiro Direto na Comunidade, torna público o presente Edital de 
Chamamento Público e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), 
Declaradas de utilidade Pública, sem fins lucrativos, interessadas em celebrar 
Acordo de Cooperação,  para a consecução de finalidade de interesse público e 
recíproco, que envolve a transferência de equipamentos agrícolas, visando o 
fortalecimento da agricultura familiar no Município de Laranjeiras do Sul, nos termos e 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O presente Acordo de Cooperação, decorrente de   Chamamento Público nº 002/2022, que tem  
por objetos a aquisição dos seguintes equipamentos: 
- 01 (uma) – Colhedeira de Forragens nova, marca Pinheiro Max Gold Premier, ano 2022, 
cor amarelo e verde, bico giratório nº 0390.000.468/22-03990.000.466/22 e 0390.000.464/22   
Patrimonio Público Municipal n° 27804. 
 

DA VIGÊNCIA: 
O presente Acordo de Cooperação terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
09/09/2023. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Acordo de Cooperação. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e alterações, Decreto Federal nº 8.726/2016 e Decreto Municipal 
nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 09 de setembro de 2022. 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 013/2022 
EXTRATO 

 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA INVERNADA GRANDE, CNPJ nº 19.200.624/0001-
80,  representante Sr. JOSÉ ALVES GOMES, CPF nº 603.163.819-34. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto 
Municipal nº. 047/2017 e a Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações 
e Cria o Programa Dinheiro Direto na Comunidade, torna público o presente Edital de 
Chamamento Público e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), 
Declaradas de utilidade Pública, sem fins lucrativos, interessadas em celebrar 
Acordo de Cooperação,  para a consecução de finalidade de interesse público e 
recíproco, que envolve a transferência de equipamentos agrícolas, visando o 
fortalecimento da agricultura familiar no Município de Laranjeiras do Sul, nos termos e 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O presente Acordo de Cooperação, decorrente de   Chamamento Público nº 002/2022, que tem  
por objetos a aquisição dos seguintes equipamentos: 
- 01 (uma) – Colhedeira de Forragens nova, marca Pinheiro Max Gold Premier, cor amarelo 
e verde, bico giratório nº 0390.000.468/22-03990.000.466/22 e 0390.000.464/22   Patrimonio 
Público Municipal n° 27805. 
 

DA VIGÊNCIA: 
O presente Acordo de Cooperação terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
09/09/2023. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Acordo de Cooperação. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e alterações, Decreto Federal nº 8.726/2016 e Decreto Municipal 
nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 09 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 012/2022 
EXTRATO 

 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO 16 DE MAIO DE RIO LARANJEIRAS, CNPJ nº 03.865.883/0001-90,  
representante Sr. DORIVAL JOSÉ DOS REIS, CPF nº 389.269.629-20. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto 
Municipal nº. 047/2017 e a Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações 
e Cria o Programa Dinheiro Direto na Comunidade, torna público o presente Edital de 
Chamamento Público e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), 
Declaradas de utilidade Pública, sem fins lucrativos, interessadas em celebrar 
Acordo de Cooperação,  para a consecução de finalidade de interesse público e 
recíproco, que envolve a transferência de equipamentos agrícolas, visando o 
fortalecimento da agricultura familiar no Município de Laranjeiras do Sul, nos termos e 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O presente Acordo de Cooperação, decorrente de   Chamamento Público nº 002/2022, que tem  
por objetos a aquisição dos seguintes equipamentos: 
- 01 (uma) – Carreta Agrícola nova, basculante bipartida, cor azul, marca 
METALFREITAS, modelo: MFME6Tb, ano 2022, série 998 à 1000,   Patrimonio Público 
Municipal n° 27915. 
 

DA VIGÊNCIA: 
O presente Acordo de Cooperação terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
09/09/2023. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Acordo de Cooperação. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e alterações, Decreto Federal nº 8.726/2016 e Decreto Municipal 
nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 09 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 224/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IMPLEMENTO DE IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de acordo com o 
Artigo 6.º da Emenda Constitucional 41/2003, à Servidora Pública Municipal 
Estatutária a Sr.ª ELVIRA DE LIMA, Matrícula de 18261-1, Portadora da Cédula de 
Identidade RG de nº 6.603.409-7–PR, Inscrita no CPF/MF sob o nº 839.481.719-04, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Nível (A-10), do Quadro de Pessoal desta 
Municipalidade com os proventos de R$ 2.087,14 (Dois mil, oitenta e sete reais e 
quatorze centavos) a contar de 01 de Setembro de 2022. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 08 de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul-PR 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 225/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IMPLEMENTO DE IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de acordo com o 
Artigo 6.º da Emenda Constitucional 41/2003, à Servidora Pública Municipal 
Estatutária a Sr.ª IRONDINA ALVES DE JESUS CHZUCHMAN, Matrícula de 
21687-1, Portadora da Cédula de Identidade RG de nº 6.122.774-1–PR, Inscrita no 
CPF/MF sob o nº 839.757.999-00, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Nível (A-09), 
do Quadro de Pessoal desta Municipalidade com os proventos de R$ 1.959,54 (Um 
mil, novecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos) a contar de 
01 de Setembro de 2022. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 08 de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul-PR 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 226/2022. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
contidas no Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o Artigo n.º 221, da 
Lei Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras 
do Sul-PR: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, ao Servidor abaixo 
relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, referente ao 
período de 16/04/1996 a 15/04/2001. 
 
MATR. NOME CARGO PERÍODO 
15628-1 Adair da Luz Salmoria Motorista de Ambulância (L-11) 08/09/2022 a 06/12/2022 

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 09 
de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
EEXXTTRRAATTOO  DDOO  TTEERRCCEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––PPRRAAZZOO//VVAALLOORR  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL   NN°°..   2266//22001199--PPMMVV  
MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  

  
OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL  NNAA  ÁÁRREEAA  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO  
SSOOCCIIAALL  PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  AAOO  PP RROOGGRRAAMMAA  DDOO  NNAASSFF ”” ..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   110000--1199  
CCoonnttrraattaaddaa ::   AANNEE  CCRRIISSTTII   BBEELLEEGGAANNTTEE  BBUU SSKK IIEEVVIICC ZZ,,   inscrita no CPF n.º  
059.570.659-27, no valor total de R$ 24.297,36 (vinte e quatro mil duzentos e 
noventa e sete reais e trinta e seis centavos).  
VViiggêênncciiaa::  27 de agosto de 2023. 
AAssss iinnaattuurraa::   24 de agosto de 2022. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
 
 
 
 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 02/2022-PMV 
  Regência: Lei 8.666/93 e suas alterações 

 
A Prefeitura Municipal de Virmond, Estado do Paraná, através do Prefeito 

Municipal, Senhor Neimar Granoski, tendo em vista o disposto na Lei 8666/93 e suas 
posteriores alterações, torna público que fará realizar-se às 9h00min do dia 18 de 
outubro de 2022, na sede da Prefeitura Municipal, sito á AV. XV de Novembro, 608 
no Departamento de Licitações, a licitação modalidade Concorrência Pública, destinada 
à “OCUPAÇÃO DE BARRAÇÃO INDUSTRIAL PARA GERAÇÃO DE RENDA, 
VISANDO INCENTIVAR O FOMENTO À INSTALAÇÃO DE MICROS, PEQUENAS 
E MÉDIAS EMPRESAS NO MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR”, de acordo com o que 
se encontra definido na especificação e condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, cuja direção e julgamento serão realizados por sua Comissão de Licitação, 
instituída pelo Decreto nº. 03/2022 de 04 de janeiro de 2022, em conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e 
demais legislações pertinentes. 

O edital e seus anexos deverão ser retirados no site do Município de 
Virmond/PR ou solicitados através do e-mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

Virmond/PR, 09 de setembro de 2022. 
 

 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   4455//22002222--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP,,   CCOOMM  AAPPLLIICCAAÇÇÃÃOO  DDAA  LLEEII   MMUUNNIICCIIPPAALL  NNºº ..   330033//22001177  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal  n.º 8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto  Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar -
se ÀS 1133HH3300MMIINN  DDOO  DDIIAA  2277  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   4455//22002222--PPMMVV, cujo 
objeto é a RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  
AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMEEDDIICCAAMMEENNTTOOSS,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  SSUUPPRRIIRR  OOSS  
AATTEENNDDIIMMEENNTTOOSS  AA  PPOOPPUULLAAÇÇÃÃOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD..  

SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   
wwwwww..ccoommpprraassbbrr ..ccoomm..bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww..ccoommpprraassbbrr ..ccoomm..bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0088  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002222..   

  

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  SSUUBBSSTTIITTUUTTAA  

 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   4466//22002222--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP,,   CCOOMM  AAPPLLIICCAAÇÇÃÃOO  DDAA  LLEEII   MMUUNNIICCIIPPAALL  NNºº ..   330033//22001177  EE  

LLEEII   CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARR  NNºº ..   112233//0066,,   AARRTT..   4499,,   IINNCCIISSOO  IIII..   
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal  n.º 8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto  Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar -
se ÀS 1155HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  2277  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   4466//22002222--PPMMVV, cujo 
objeto é a RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL   CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  

EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  LLAAVVAAGGEEMM  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS ..   
SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   

wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0099  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002222..   

  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   4477//22002222--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP,,   CCOOMM  AAPPLLIICCAAÇÇÃÃOO  DDAA  LLEEII   MMUUNNIICCIIPPAALL  NNºº ..   330033//22001177    

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através d e sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal  n.º 8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto  Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar -
se ÀS 1133HH3300MMIINN  DDOO  DDIIAA  2288  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   4477//22002222--PPMMVV, cujo 
objeto é a RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAASS  EE  EEVVEENNTTUUAAIISS  
AAQQUUIISSIIÇÇÕÕEESS  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  DDEE  CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  PPAARRAA  UUSSOO  NNOOSS  DDIIVVEERRSSOOSS  
SSEETTOORREESS  EE  DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOOSS  DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  MMUUNNIICCIIPPAALL ..   

SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   
wwwwww..ccoommpprraassbbrr ..ccoomm..bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww..ccoommpprraassbbrr ..ccoomm..bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   4488//22002222--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal  n.º 8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto  Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar -
se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  2299  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   4488//22002222--PPMMVV, cujo 
objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOO,,  ZZEERROO  KKMM,,  DDEESSTTIINNAADDOO  AA  
SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  SSAAÚÚDDEE,,   PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  AAOO  PPRROOGGRRAAMMAA  DDEE  
QQUUAALLIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDAASS  AAÇÇÕÕEESS  DDEE  VVIIGGIILLÂÂNNCCIIAA  EEMM  SSAAÚÚDDEE  --  VVIIGGIIAASSUUSS,,   
CCOONNFFOORRMMEE  RREESSOOLLUUÇÇÕÕEESS  SSEESSAA  NNºº..   661155//22001199  EE  440033//22001177 ..   

SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   
wwwwww..ccoommpprraassbbrr ..ccoomm..bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww..ccoommpprraassbbrr ..ccoomm..bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   4499//22002222--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal  n.º 8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto  Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar-
se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  3300  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   4499//22002222--PPMMVV, cujo 
objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAAQQUUIINNAASS  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  AAGGRRÍÍCCOOLLAASS,,   
CCOONNFFOORRMMEE  RREECCUURRSSOO  SSEEAABB..   

SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   
wwwwww..ccoommpprraassbbrr ..ccoomm..bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww..ccoommpprraassbbrr ..ccoomm..bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 55/2022-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições  
legais e com base nos memorandos, justificat iva e parecer jurídico,  
anexos,  RRAATTIIFFIICCAA a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn..ºº  5555//22002222--PPMMVV, cujo 
objeto é a “CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  NNAA  
RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPSSSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EESSTTAAGGIIÁÁRRIIOOSS ””  e 
ADJUDICA o objeto a empresa:  CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE 
ESTAGIO LTDA –  inscrita no CNPJ sob o nº 10.347.576/0001 -83, no 
valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais ).  
 

Virmond, 09 de agosto de 2022.  

 

 

NEIMAR GRANOS KI 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
  
 
 
  

 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 1 de 2 

 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 08.255.500/0001-86, localizada na Rua Santa Catarina, nº 1801, Sala 101, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, representada pelo Senhor MARCELO AUGUSTO CARRA, 
brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.788.647-1 SSP/PR, e inscrito no CPF 
nº 842.601.069-53, residente na Rua Santa Catarina, nº 1801, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, a seguir denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 29 de novembro 
de 2021, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 99/2021-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de edificação para instalação da base 
descentralizada, para suporte das ambulâncias do SAMU, localizada na sede do município, com área 
de 136,56m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 14/2021-
PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a glosa de serviços, gerando redução no valor contratado, 
em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 193/2022, advindo da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes glosas:  
 

Item Descrição do serviço Unid Qtde 
Prevista 

Qtde 
Glosada 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
da 

Supressão 
7 CONCRETO DA LAJE         5.009,10 

7.1.4 

Concretagem De Lajes, Fck=20 Mpa, Para 
Lajes Maciças Com Uso De Bomba Em 
Edificação Com Área Média De Lajes 
Menor Ou Igual A 20 M² - Lançamento, 
Adensamento E Acabamento. AF_12/2015 

M³ 12,40 12,40 403,96 5.009,10 

18 ACESSÓRIOS BANHEIRO - PNE         2.165,54  

18.1 
Barra de apoio lateral articulada, com 
trava, em aço inox polido, fixada na 
parede - fornecimento e instalação. 

UNID 2,00 1,00 637,44 637,44 

18.4 
Vaso sanitário sifonado convencional para 
PCD sem furo frontal com louça branca 
sem assento - fornecimento e instalação. 

UNID 2,00 1,00 735,86 735,86 
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18.5 

Lavatório louça branca com coluna, *44 x 
35,5* cm, padrão popular, incluso sifão 
flexível em pvc, válvula e engate flexível 
30cm em plástico e torneira cromada 
padrão popular - fornecimento e 
instalação. 

UNID 2,00 2,00 396,12 792,24 

TOTAL           7.174,64 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da adequação dos serviços, fica reduzido do valor contratual o montante de R$ 7.174,64 
(Sete Mil, Cento e Setenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), passando o valor do contrato 
de R$ 245.386,59 (Duzentos e Quarenta e Cinco Mil, Trezentos e Oitenta e Seis Reais e Cinquenta e 
Nove Centavos), para R$ 238.211,95 (Duzentos e Trinta e Oito Mil, Duzentos e Onze Reais e Noventa e 
Cinco Centavos). Essa supressão corresponde a 2,92%, do valor total inicial contratado (R$ 245.386,59). 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 01 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO AUGUSTO CARRA  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 08.255.500/0001-86, localizada na Rua Santa Catarina, nº 1801, Sala 101, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, representada pelo Senhor MARCELO AUGUSTO CARRA, 
brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.788.647-1 SSP/PR, e inscrito no CPF 
nº 842.601.069-53, residente na Rua Santa Catarina, nº 1801, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, a seguir denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 29 de novembro 
de 2021, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 99/2021-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de edificação para instalação da base 
descentralizada, para suporte das ambulâncias do SAMU, localizada na sede do município, com área 
de 136,56m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 14/2021-
PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a inclusão de serviços, gerando acréscimo no valor 
contratado, em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 194/2022, advindo da 
Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes adições:  
 

Item Descrição do serviço Unid Qtde  Valor 
Unitário 

Valor Total do 
Acréscimo 

19.1 AJUSTE PISO EXTERNO - (8,40 X 6,90 M)       4.468,57 

19.1.1 
Camada separadora para execução de radier, piso 
de concreto ou laje sobre solo, em lona plástica. 
Af_09/2021 

M² 57,96 2,60 150,70 

19.1.2 Lastro com material granular, aplicado em pisos ou 
lajes sobre solo, espessura de *3 cm*. Af_08/2017 M³ 1,74 103,50 179,97 

19.1.3 
Tela de aco soldada nervurada, ca-60, q-92, (1,48 
kg/m2), diametro do fio = 4,2 mm,  espacamento da 
malha = 15  x 15 cm 

M² 57,96 19,75 1.144,71 

19.1.4 Execução piso de concreto com concreto moldado 
in loco, acabamento convencional, não armado M³ 4,64 645,53 2.993,19 
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19.2 AJUSTE LAJE       19.149,64 

19.2.1 

Armação de laje de uma estrutura convencional de 
concreto armado em uma edificação térrea ou 
sobrado utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - 
montagem. Af_12/2015 

KG 287,31 15,81 4.542,37 

19.2.2 

Armação de laje de uma estrutura convencional de 
concreto armado em uma edificação térrea ou 
sobrado utilizando aço ca-50 de 8,0 mm - 
montagem. Af_12/2015 

KG 482,04 17,43 8.401,96 

19.2.3 
Concretagem de lajes, fck=25 mpa, para lajes 
maciças com uso de bomba - lançamento, 
adensamento e acabamento. Af_02/2022 

M³ 12,40 471,89 5.851,44 

19.2.4 
Armação de viga de uma estrutura convencional de 
concreto armado  utilizando aço ca-50 de 12,5 mm - 
montagem. Af_12/2015 

KG 31,68 11,17 353,87 

19.3 TUBO PARA SINALIZADOR       150,00 

19.3.1 Suporte metálico galv. Fogo d=2,5" c/tampa e aletas 
anti-giro, h=3,00m UNID 1,00 150,00 150,00 

19.4 MURO 01        3.445,36 

19.4.1 

03 Estacas De 3,00 M De Comprimento - Estaca 
Broca De Concreto, Diâmetro De 20cm, Escavação 
Manual Com Trado Concha, Com Armadura De 
Arranque. Af_05/2020  

M 9,00 57,84 520,56 

Viga Baldrame - 9,00 m x 0,15 m x 0,30 m 

19.4.2 Escavação manual de vala para viga baldrame, com 
previsão de fôrma. Af_06/2017 M³ 0,41 117,59 47,62 

19.4.3 
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma 
para viga baldrame, em madeira serrada, e=25 mm, 
4 utilizações. Af_06/2017 

M² 5,40 79,77 430,76 

19.4.4 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura 
convencional de concreto armado  utilizando aço 
ca-50 de 10,0 mm - montagem. Af_12/2015 

KG 30,24 15,58 471,14 

19.4.5 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura 
convencional de concreto armado  utilizando aço 
ca-50 de 6,3 mm - montagem. Af_12/2015 

KG 12,00 17,85 214,20 

19.4.6 
Concretagem, fck 30 mpa, com uso de bomba – 
lançamento, adensamento e acabamento. 
Af_11/2016 

M³ 0,41 442,66 179,28 

19.4.7 Impermeabilização de superfície com emulsão 
asfáltica, 2 demãos af_06/2018 M² 5,40 38,40 207,36 

Pilares - (03 pilares de 1,65 m x 0,15 m x 0,30 m) 

19.4.8 

Montagem e desmontagem de fôrma de pilares 
retangulares e estruturas similares, em chapa de 
madeira compensada resinada, 8 utilizações. 
Af_12/2015 

M² 4,46 64,06 285,39 
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19.4.9 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura 
convencional de concreto armado  utilizando aço 
ca-50 de 10,0 mm - montagem. Af_12/2015 

KG 16,63 15,58 259,13 

19.4.10 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço ca-
50 de 6,3 mm - montagem. Af_12/2015 

KG 6,60 17,85 117,81 

19.4.11 
Concretagem, fck 30 mpa, com uso de bomba – 
lançamento, adensamento e acabamento. 
Af_11/2016 

M³ 0,22 442,66 98,60 

Alvenaria e revestimento 

19.4.12 

Alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto 
de 14x19x39 cm (espessura 14 cm)  e argamassa de 
assentamento com preparo em betoneira. 
Af_12/2021 

M² 4,64 77,36 358,95 

19.4.13 
Chapisco aplicado em alvenaria, com colher de 
pedreiro.  Argamassa traço 1:3 com preparo 
manual. Af_06/2014 

M² 9,10 8,57 77,94 

19.4.14 

Massa Única, Para Recebimento De Pintura, Em 
Argamassa Traço 1:2:8, Preparo Mecânico Com 
Betoneira 400l, Aplicada Manualmente Em Faces 
Internas De Paredes, Espessura De 10mm, Com 
Execução De Taliscas. Af_06/2014 

M² 9,10 19,42 176,62 

19.5 MURO 02       9.947,57 

19.5.1 

06 Estacas De 3,00 M De Comprimento - Estaca 
Broca De Concreto, Diâmetro De 20cm, Escavação 
Manual Com Trado Concha, Com Armadura De 
Arranque. Af_05/2020  

M 18,00 57,84 1.041,12 

Viga Baldrame - 12,60 m x 0,15 m x 0,30 m 

19.5.2 Escavação manual de vala para viga baldrame, com 
previsão de fôrma. Af_06/2017 M³ 0,57 117,59 66,67 

19.5.3 
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma 
para viga baldrame, em madeira serrada, e=25 mm, 
4 utilizações. Af_06/2017 

M² 7,56 79,77 603,06 

19.5.4 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura 
convencional de concreto armado  utilizando aço 
ca-50 de 10,0 mm - montagem. Af_12/2015 

KG 42,34 15,58 659,59 

19.5.5 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura 
convencional de concreto armado  utilizando aço 
ca-50 de 6,3 mm - montagem. Af_12/2015 

KG 16,80 17,85 299,88 

19.5.6 
Concretagem, fck 30 mpa, com uso de bomba – 
lançamento, adensamento e acabamento. 
Af_11/2016 

M³ 0,57 442,66 250,99 

19.5.7 Impermeabilização de superfície com emulsão 
asfáltica, 2 demãos af_06/2018 M² 7,56 38,40 290,30 

Pilares - (06 pilares de 2,40 m x 0,15 m x 0,30 m) 
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19.5.8 

Montagem e desmontagem de fôrma de pilares 
retangulares e estruturas similares, em chapa de 
madeira compensada resinada, 8 utilizações. 
Af_12/2015 

M² 3,56 64,06 228,31 

19.5.9 

Montagem e desmontagem de fôrma de pilares 
retangulares e estruturas similares, em chapa de 
madeira compensada resinada, 8 utilizações. 
Af_12/2015 

KG 24,19 15,58 376,91 

19.5.10 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço ca-
50 de 6,3 mm - montagem. Af_12/2015 

KG 9,60 17,85 171,36 

19.5.11 
Concretagem, fck 30 mpa, com uso de bomba – 
lançamento, adensamento e acabamento. 
Af_11/2016 

M³ 0,32 442,66 143,42 

Viga Superior - (12,60 m 0,15 x 0,30 m )  

19.5.12 

Montagem e desmontagem de fôrma de pilares 
retangulares e estruturas similares, em chapa de 
madeira compensada resinada, 8 utilizações. 
Af_12/2015 

M² 7,56 64,06 484,29 

19.5.13 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura 
convencional de concreto armado  utilizando aço 
ca-50 de 10,0 mm - montagem. Af_12/2015 

KG 42,34 15,58 659,59 

19.5.14 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço ca-
50 de 6,3 mm - montagem. Af_12/2015 

KG 16,80 17,85 299,88 

19.5.15 
Concretagem, fck 30 mpa, com uso de bomba – 
lançamento, adensamento e acabamento. 
Af_11/2016 

M³ 0,57 442,66 250,99 

Alvenaria e revestimento 

19.5.16 

Alvenaria De Vedação De Blocos Vazados De 
Concreto De 14x19x39 Cm (Espessura 14 Cm)  E 
Argamassa De Assentamento Com Preparo Em 
Betoneira. Af_12/2021 

M² 25,92 77,36 2.005,17 

19.5.17 
Chapisco aplicado em alvenaria, com colher de 
pedreiro.  Argamassa traço 1:3 com preparo 
manual. Af_06/2014 

M² 75,60 8,57 647,89 

19.5.18 

Massa Única, Para Recebimento De Pintura, Em 
Argamassa Traço 1:2:8, Preparo Mecânico Com 
Betoneira 400l, Aplicada Manualmente Em Faces 
Internas De Paredes, Espessura De 10mm, Com 
Execução De Taliscas. Af_06/2014 

M² 75,60 19,42 1.468,15 

19.6 MURO 03       8.936,30 

19.6.1 

08 Estacas De 3,00 M De Comprimento - Estaca 
Broca De Concreto, Diâmetro De 20cm, Escavação 
Manual Com Trado Concha, Com Armadura De 
Arranque. Af_05/2020  

M 24,00 57,84 1.388,16 
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Pilares 

19.6.2 

Montagem e desmontagem de fôrma de pilares 
retangulares e estruturas similares, em chapa de 
madeira compensada resinada, 8 utilizações. 
Af_12/2016 

M² 20,00 64,08 1.281,20 

19.6.3 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura 
convencional de concreto armado  utilizando aço 
ca-50 de 10,0 mm - montagem. Af_12/2015 

KG 27,92 15,58 435,02 

19.6.4 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço ca-
50 de 6,3 mm - montagem. Af_12/2015 

KG 11,08 17,85 197,78 

Vigas 

19.6.5 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura 
convencional de concreto armado  utilizando aço 
ca-50 de 10,0 mm - montagem. Af_12/2015 

KG 80,64 15,58 1.256,37 

19.6.6 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço ca-
50 de 6,3 mm - montagem. Af_12/2015 

KG 11,25 17,85 200,81 

Concretagem do muro 

19.6.7 
CONCRETAGEM VIGAS BALDRAME, FCK 30 MPA, 
COM USO DE JERICA – LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017 

M³ 6,00 578,57 3.471,42 

19.6.8 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA 
BALDRAME, COM PREVISÃO DE FÔRMA. 
AF_06/2017 

M³ 6,00 117,59 705,54 

19.7 DRENO NO TERRENO NOS FUNDO DA OBRA       4.332,10 

19.7.1 

Dreno subsuperficial (seção 0,40 x 0,40 m), com 
tubo de pead corrugado perfurado, dn 100 mm, 
enchimento com brita, envolvido com manta 
geotêxtil. Af_07/2021 

M 38,00 51,05 1.939,90 

Viga Baldrame - 15,40 m x 0,15 m x 0,30 m 

19.7.2 Escavação manual de vala para viga baldrame, com 
previsão de fôrma. Af_06/2017 M³ 0,69 117,59 81,49 

19.7.3 
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma 
para viga baldrame, em madeira serrada, e=25 mm, 
4 utilizações. Af_06/2017 

M² 9,24 79,77 737,07 

19.7.4 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura 
convencional de concreto armado  utilizando aço 
ca-50 de 10,0 mm - montagem. Af_12/2015 

KG 51,74 15,58 806,17 

19.7.5 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura 
convencional de concreto armado  utilizando aço 
ca-50 de 6,3 mm - montagem. Af_12/2015 

KG 20,53 17,85 366,52 
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19.7.6 
Concretagem vigas baldrame, fck 30 mpa, com uso 
de jerica – lançamento, adensamento e 
acabamento. Af_06/2017 

M³ 0,69 578,57 400,95 

19.8 REVESTIMENTO CERAMICO       3.247,17 

19.8.1 

Revestimento cerâmico para paredes internas com 
placas tipo esmaltada extra de dimensões 20x20 cm 
aplicadas em ambientes de área menor que 5 m² na 
altura inteira das paredes. Af_06/2014 

M² 56,16 57,82 3.247,17 

19.9 PINTURA DOS MUROS       1.664,49 

19.9.1 Aplicação manual de fundo selador acrílico em 
panos com presença de vãos. Af_06/2014 M² 67,80 2,57 174,25 

19.9.2 Aplicação manual de pintura com tinta texturizada 
acrílica em paredes externas de casas, três cores M² 67,80 21,98 1.490,24 

TOTAL         55.341,20 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da adequação dos serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 55.341,20 
(Cinquenta e Cinco Mil, Trezentos e Quarenta e Um Reais e Vinte Centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 238.211,95 (Duzentos e Trinta e Oito Mil, Duzentos e Onze Reais e Noventa e Cinco 
Centavos), para R$ 293.553,15 (Duzentos e Noventa e Três Mil, Quinhentos e Cinquenta e Três Reais e 
Quinze Centavos). Esse acréscimo corresponde a 22,55%, do valor total inicial contratado (R$ 
245.386,59). 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 01 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO AUGUSTO CARRA  
CONTRATADO 
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_______________________________  _______________________________ 
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39/2022-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 05 de maio de 2022, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 39/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
02/2022-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de construção de pontes em alvenaria sobre o 
leito do Rio da Prata, na região do Distrito de Rio da Prata, com vão de 8,90m x 6,00m (CxL), com 
vigas pré-moldadas Padrão DER-PR, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em 
consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE 
PREÇOS 02/2022-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a inclusão de serviços, para o LOTE 01 - CONSTRUÇÃO 
PONTE EM ALVENARIA PADRÃO DER-PR - RIO DA PRATA, gerando acréscimo no valor contratado, em 
consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 205/2022, advindo da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes adições:  
 

LOTE 01 - CONSTRUÇÃO PONTE EM ALVENARIA PADRÃO DER-PR - RIO DA PRATA 

Item Descrição do serviço Unid Qtde  Valor 
Unitário 

Valor Total 
do Acréscimo 

11 AJUSTE SAPATA CORRIDA         

11.1 Escavação Manual de Vala para viga baldrame, com previsão de 
fôrma. AF 06/2017. M³ 3,50 149,78 524,23 

11.2 
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga 
baldrame, em madeira serrda, E=25 mm, 4 utilizações. AF 
06/2017 

M³ 7,00 103,04 721,28 

11.3 Concretagem, FCK 30 MPA, com uso de bomba lançamento, 
adensamento e acabamento. M³ 3,50 574,95 2.012,33 

TOTAL         3.257,84 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da adequação dos serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 3.257,84 (Três 
Mil, Duzentos e Cinquenta e Sete Reais e Oitenta e Quatro Centavos), passando o valor do contrato de 
R$ 415.727,15 (Quatrocentos e Quinze Mil, Setecentos e Vinte e Sete Reais e Quinze Centavos), para R$ 
418.984,99 (Quatrocentos e Dezoito Mil, Novecentos e Oitenta e Quatro Reais e Noventa e Nove 
Centavos). Esse acréscimo corresponde a 1,70%, do valor total inicial contratado (R$ 191.414,88). Com 
isso, o valor atual da obra passa a ser R$ 194.672,72 (Cento e Noventa e Quatro Mil, Seiscentos e 
Setenta e Dois Reais e Setenta e Dois Centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 09 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
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8º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa DANIEL MULLER TRANSPORTES ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.628.617/0001-03, com sede na Rua Santa Catarina, nº 1881, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Senhor DANIEL MULLER, brasileiro, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 8.783.698-3 SESP/PR, inscrito no CPF nº 076.432.289-30, 
residente e domiciliado Rua Santa Catarina, nº 1881, Apto 01, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 18 de 
março de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 28/2021-PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 
10/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA ESPERANÇA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo reduzir da quilometragem diária do transporte escolar da LINHA 
ESPERANÇA, a quantidade de 3,048 km (Três Quilômetros e Quarenta e Oito Metros), com isso a 
quantidade diária atual passa de 106,748 km (Cento e Seis Quilômetros e Setecentos e Quarenta e 
Oito Metros) para 103,700 km (Cento e Três Quilômetros e Setecentos Metros). Essa supressão 
refere-se à quilometragem de segunda a quinta-feira. Considerando 160 dias letivos, a supressão 
corresponde a 2,49% da quantidade total contratada (19.600,00 km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Item Descrição dos Serviços UN Qtde Inicial 

Licitada Anual 
(km) 

Total da 
Supressão em km 
(Considerando 98 

dias letivos) 

Valor 
Unitário 

Atual (Km) 

Valor Total da 
Supressão 

6 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA ESPERANCA (VEICULO 
ONIBUS) 

KM 
 

19.600,00 
 

298,704 7,44 2.222,36 

TOTAL 2.222,36 
 
Em virtude da solicitação de supressão de serviços, fica reduzido do valor contratual, o montante de 
R$ 2.222,36 (Dois Mil, Duzentos e Vinte e Dois Reais e Trinta e Seis Centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 218.723,95 (Duzentos e Dezoito Mil, Setecentos e Vinte e Três Reais e Noventa e 
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Cinco Centavos), para R$ 216.501,59 (Duzentos e Dezesseis Mil, Quinhentos e Um Reais e Cinquenta 
e Nove Centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de sua assinatura, com efeito 
retroativo a partir de 01 de agosto de 2022, conforme memorando interno 29/2022, advindo do 
Departamento de Transporte Escolar. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 05 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

DANIEL MULLER  
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG _____________ _____________ 
 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio  Grande  do Sul ,  n º 2122, Centro  –  CEP: 85350-000 

Fone : (42)  3637-1148 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 
 O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, através de seu Prefeito 

Municipal, Sr. Fabio Roberto dos Santos, em atendimento ao parágrafo 4º, do 

artigo 9º da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – 

LRF, e com objetivo de ampliar e aprofundar a democracia, bem como 

desenvolver a cidadania, convida todos os funcionários, entidades e a 

comunidade para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada na 

Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, no dia 28 de setembro de 2022, com 

início às 15 horas, para a avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 

Município de Nova Laranjeiras e avaliação do cumprimento do Plano Municipal 

de Saúde, referente ao 2º Quadrimestre do exercício financeiro de 2022. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 8 

de setembro de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000 

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 

   
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 49 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019-PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONVOCAR A CANDIDATA ABAIXO RELACIONADA, aprovada 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº 

INSC. 

NOME CARGO Classif. 

125148 TAIANE APARECIDA 
SOARES 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

09º 

 
Art. 2º - A CANDIDATA DEVERÁ COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, SITO 

À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS ÚTEIS, 

CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - A candidata deverá apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) cópia da Carteira de Identidade; 

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição; 

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 

i) carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) certidão negativa de antecedentes criminais; 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000 

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 

   
 
 

 

k) comprovante de endereço; 

l) cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 

n) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas 

de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e folgas, para 

conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica compatível 

com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, e que não 

sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de função pública; 

u) exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 09 de setembro de 2022. 
 

 
 

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Setembro de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: EVERSON PELIZARI 00717156907 inscrita no CNPJ nº 13.525.905/0001-27, com 

sede à Rua Santos Dumont, 3015, Centro, CEP 85.303-410 - Município de Laranjeiras do Sul - 
Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 7.840,00 (sete mil, oitocentos e quarenta reais). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE 
EXTINTORES E REALIZAÇÃO DE TESTES HIDROSTÁTICOS EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO 
DE MARQUINHO. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 09 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2022 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 078/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 09 de setembro de 2022, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada 
do dia 09/09/2022, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: OSORIO ANACLETO TOPOGRAFIA - ME CNPJ Nº 15.124.499/0001-16 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

ITEM 01 - COTA PRINCIPAL DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO, COMPREENDENDO: 
MOBILIZAÇÃO DE EQUIPES E 
EQUIPAMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA EM LOCAIS 
COM DISTÂNCIA ATÉ 40 KM DA SEDE DO 
MUNICÍPIO; LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL DE ÁREA 
URBANA; LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL DE ÁREA 
RURAL; IMPLANTAÇÃO DE MARCOS COM 
UTILIZAÇÃO DE RECEPTORES GPS DE 
DUPLA FREQUÊNCIA L1/L2; 
LEVANTAMENTO DE VOLUMES DE CORTES 
E ATERROS EXTRAÍDOS DE 
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO (POR 
ÁREA), INCLUINDO APRESENTAÇÃO DE 
PRANCHAS COM AS SEÇÕES 
TRANSVERSAIS DE CORTE E ATERRO, 
BEM COMO PLANILHA COM A MEMÓRIA DE 
CÁLCULO DOS VOLUMES. 

HRS 600,00 85,00 51.000,00 

002 

ITEM 02 - COTA RESERVADA DO ITEM 01 PARA ME/EPP 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO, COMPREENDENDO: 
MOBILIZAÇÃO DE EQUIPES E 
EQUIPAMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA EM LOCAIS 
COM DISTÂNCIA ATÉ 40 KM DA SEDE DO 
MUNICÍPIO; LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL DE ÁREA 
URBANA; LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL DE ÁREA 
RURAL; IMPLANTAÇÃO DE MARCOS COM 
UTILIZAÇÃO DE RECEPTORES GPS DE 
DUPLA FREQUÊNCIA L1/L2; 
LEVANTAMENTO DE VOLUMES DE CORTES 
E ATERROS EXTRAÍDOS DE 
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO (POR 
ÁREA), INCLUINDO APRESENTAÇÃO DE 

HRS 200,00 85,00 17.000,00 

 
 

 

PRANCHAS COM AS SEÇÕES 
TRANSVERSAIS DE CORTE E ATERRO, 
BEM COMO PLANILHA COM A MEMÓRIA DE 
CÁLCULO DOS VOLUMES. 

Marquinho/PR, em 09 de Setembro de 2022. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
D E C R E T O  N º .  1 5 2 / 2 0 2 2 .  
De 01 de setembro de 2022. 

 

 

 Ementa:  Nomeia Servidora para ocupar o cargo de 

comissão. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 D E C R E T A :  
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento Nomeada a SRª SANDRA 

STUDINSKI DE OLIVEIRA , portadora da Cédula de Identidade nº 11.135.756-

0, para o Cargo de Diretor do Departamento de Recursos Humanos , a 

contar desta data.  

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 01 de setembro de 2022. 

 

 

 

                                  

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  
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Município de Porto Barreiro - 2022
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 626 - Decreto nº 154/2022 de 05/09/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 525 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 668 2021
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 22.000,0022.000,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 3.358,003.358,00Suplementar

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2003

3.3.30.93.00.00
21 00949 CONVÊNIO ESTADUAL SEAB Nº352/2021 - AQUISIÇÃO DE UM TRATOR 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 3.358,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2009
3.3.90.30.00.00

720 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSPORTE ESCOLAR 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 22.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2036
3.3.90.30.00.00

2520 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0008.2043
4.4.90.52.00.00

3200 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DO DEPTO DE DESENV DO CAMPO E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 2.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação

22.000,00
22.000,00
3.358,00

22.000,00
22.000,00
3.358,00

Acréscimo
Anulação
Acréscimo

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5530 g 05/09/2022 16:29:24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 146/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 081/2022.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço técnico profisisonal especializado em 
manutenção preventiva e corretiva em aparelhos odontológicos nos centros de saúde com reposição 
de peças já inclusas 
 
Valor Máximo: R$ 25.200,00.  
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 10 de setembro de 2022, até às 09:00 horas do 
dia 26 de setembro de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 26 de setembro de 
2022, na plataforma eletrônica www.licitanet.com.br 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
http://187.108.196.205:7474/transparencia/licitacoes, consulta de licitações, escolher o edital e 
download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 09 de setembro de 2022. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 147/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 082/2022.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de limpeza e varrição 
manual, pintura das guias, remoção dos resíduos nos gramados e roçada nos canteiros, praças, 
rotatórias, escolas e prédios públicos com raspagem de sarjetas e destinação final dos resíduos 
coletados no município 
 
Valor Máximo: R$ 50.000,00.  
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 10 de setembro de 2022, até às 09:00 horas do 
dia 27 de setembro de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 27 de setembro de 
2022, na plataforma eletrônica www.licitanet.com.br 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
http://187.108.196.205:7474/transparencia/licitacoes, consulta de licitações, escolher o edital e 
download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 09 de setembro de 2022. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 


